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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 000048/2026


  
Protocolo: 10 de abril de 2026.
Matéria: PLL nº 01/2026
                            Autor: Poder Executivo
Relator: Diego Maciel
      
           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera a Lei nº 5.903, de 24 de maio de 2023, que dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Três Passos-RS.

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei Legislativo(PLL) nº 01/2026, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 13/04/2026.
Solicitou-se orientação técnica da DPM, a qual opinou concluiu o Projeto em tela é formal e materialmente adequado, reunindo condições para a tramitação. 

Foi apresentada a estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro, memória de cálculo clara demonstrando o valor mensal e anual da despesa, além de ajustes apontados na Orientação Técnica do IGAM, por meio de emenda da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social. 
Esta Comissão apresentou Emenda Modificativa, no sentido de alterar a redação do projeto em tela com base na orientação técnica, para que fique constando estagiário, além de servidores, e a expressão “dia de efetivo exercício”, em vez de “dia efetivamente trabalho”. Também está sendo alterada a cláusula de vigência para a partir de 1º de maio de 2026, competência subsequente à publicação da lei. 
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.

Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 16 de abril de 2026. 
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